
  
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES

PODER LEGISLATIVO

 Boa Esperança-ES, 09 de maio de 2025.

INDICAÇÃO nº ___/2025

Autor: Ronaldo Adriano dos Reis Santos

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
                      

O Vereador  subscritor  no uso de suas atribuições conferidas pela Lei  Orgânica Vigente e 
Regimento Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-
ES, que “Providencie a construção de um muro de arrimo ao lado do Campo Sintético do 
Distrito de São José do Sobradinho, município de Boa Esperança-ES”.

JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem por finalidade solicitar a construção de um muro de 
arrimo ao lado do Campo Sintético do Distrito de São José do Sobradinho. Tal solicitação se 
justifica  pela  necessidade de contenção e  estabilização do terreno,  tendo em vista  que a 
ausência de infraestrutura adequada no local vem contribuindo para problemas de drenagem 
das águas pluviais, o que tem causado alagamentos frequentes nas residências situadas nas 
proximidades.  A  construção  do  muro  de  arrimo,  além  de  proporcionar  maior  segurança 
estrutural  ao campo e às edificações vizinhas,  facilitará o escoamento da água da chuva, 
minimizando os impactos negativos para os moradores e promovendo melhores condições de 
uso do espaço público.

Diante do exposto, contamos com o apoio do Poder Executivo Municipal para a realização 
dessa  importante  obra,  que  contribuirá  significativamente  para  a  qualidade  de  vida  dos 
munícipes e a prevenção de danos causados por eventos climáticos.

Face  às  considerações  solicito  que  sejam  tomadas  as  providências  para  a  solução  da 
Indicação.

Ronaldo Adriano dos Reis Santos

Vereador/autor
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